
Justiça determina que a Latam
cumpra  a  CCT  2019/2020
imediatamente
A Justiça do Trabalho atendeu a um pedido do SNA e determinou
nesta segunda-feira (16), por meio de uma tutela de urgência,
que a Latam Linhas Aéreas deve cumprir a nova CCT (Convenção
Coletiva de Trabalho) da aviação regular.

O SNA ajuizou ação para que a CCT seja cumprida devido à
ausência  de  resposta  da  companhia  após  o  envio  de  dois
ofícios.

A decisão desta segunda firma entendimento de que a aplicação
da  CCT  independe  da  filiação  da  Latam  ao  Snea  (Sindicato
Nacional  das  Empresas  Aeroviárias),  lembrando  que  tanto  a
Constituição, quanto a CLT, não reconhecem a limitação dos
efeitos  de  convenções  coletivas  a  empresas  que  não  estão
filiadas ao sindicato representativo.

De acordo com a tutela de urgência, a Latam deve cumprir a
nova CCT imediatamente, sob pena de multa de R$ 20 mil reais
por dia, até o limite de R$ 5 milhões.

Clique para ver a íntegra da decisão: https://bit.ly/2LZYBZb.

Clique  para  saber  mais  sobre  a  nova  CCT:
https://bit.ly/36CvQJZ.

O SNA fica à disposição para esclarecimentos de dúvidas e para
quaisquer  outras  orientações  pelo  e-mail  Este  endereço  de
email  está  sendo  protegido  de  spambots.  Você  precisa  do
JavaScript ativado para vê-lo. ou pelo Whatsapp 11 95375-0095
(somente para associados).

Associe-se ao SNA
Via site: https://tinyurl.com/sna-associe-se
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Via Whatsapp: 21 98702-6770
Via app: Procurar SNA no Google Play ou na Apple Store


